
QUANDO?

ONDE?
Novo Progresso Novo Progresso 

PARÁ 

O início das atividades do projeto está 
condicionado à captação de recursos, 
com prazo de captação até 14/08/2027.

As datas podem sofrer alterações de acordo com a captação, 
aprovações, liberações e outras variáveis da Lei de Incentivo ao Esporte.



ALÉM DO FUTSAL E CAPOEIRA

Aulas de Música

Aulas de Alfabetização

Aulas de Inglês

Aulas de Informática



• 30 vagas para os benefíciários do 
projeto; 

•  2x na semana; 

•  1h de aula; 

•  Ensinar o uso básico do computador; 

•  Introduzir aos alunos o pacote O�ce 
(Word, Excel e PowerPoint).; 

•  Desenvolvidas em um período de 3 
meses, com aulas expositivas e 
aplicações de exercícios.

AULAS DE
INFORMÁTICA



• Lanche nutritivo; 
• Bolacha, suco e achocolatado; 
• Fornecido após todas as aulas. 

• Camiseta, Bermuda, Colete, 
Agasalho, Meião,  Mochila Sacola, 
Caneleiras, Tênis de Futsal e 
Cordão de Capoeira.

Alimentação Kit Aluno

ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL



METAS E MONITORAMENTO

Incentivar crianças e adolescentes à mudança de hábitos para que pratiquem 
atividades desportivas visando melhor qualidade de vida.

Transmitir valores inerentes à prática esportiva às crianças e adolescentes 
participantes do projeto.

Realizar análise semestral de satisfação dos beneficiários do projeto.

Atingir o mínimo de 75% de frequência dos beneficiários nas aulas.

Atingir 70% de satisfação dos beneficiários do projeto.

Obter retenção de 75% dos beneficiários que iniciaram o projeto.

Semanal

Semestral

Semanal

Ao final do projeto.

Ao final do projeto.

Ao final do projeto.

Quantitativas Monitoramento

Qualitativas Monitoramento

*As metas podem sofrer alterações dependendo do valor total captado e/ou solicitações do Ministério *



Material Esportivo

Uniformes

Material Didático

5,74%
RH 

Serviços de
Terceiros

3,04%

17,55%

7,31%

34,33%

Encargos  Trabalhistas 

24,03%

Divulgação 

0,11%

Dados Bancários: Banco do Brasil Agência n° 3889 DV: 7 
Conta Corrente (Captação) vinculada n° 25609-9
Período de Captação até: 14/08/2027

Publicado em: Quarta-feira, 27 de agosto de 2025.

R$ 1.132.550,00

INVESTIMENTO



COMO APOIAR

Pessoa Física
Podem destinar até 7% do
Imposto de Renda anual
devido (declaração na 
forma completa).

Pessoa Jurídica
Podem destinar até 2% do
Imposto de Renda anual
devido (desde que
tributadas pelo lucro real).

A Lei de Incentivo ao Esporte – Lei 11.438/2006 é uma Lei Federal que permite que empresas e pessoas físicas invistam 
parte do que pagariam de Imposto de Renda em projetos esportivos aprovados pelo Ministério do Esporte.



ALINHADO COM OS OBJETIVOS DA ONU



CONTRAPARTIDAS

Aplicação da marca do patrocinador em 2 Banners 1,0m X 1,30m (no local de execução do projeto).

Aplicação da marca do patrocinador em 2 Faixas de 4,0m X 0,70m (no local de execução do projeto).

Visibilidade do patrocinador nas redes sociais do projeto (Facebook e Instagram).

Aplicação da marca do patrocinador nos Uniformes (camisetas, bermuda, corta-vento, calça, mochila). IM
A
G
EM

*As contrapartidas podem sofrer alterações dependendo do valor total captado e/ou solicitações do Ministério *
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Menção do patrocinador em ações e palestras realizadas pelo projeto.

Ações de sustentabilidade/ Campanhas Sociais.

Disponibilidade de receber ação de voluntariado empresarial (ação a combinar em conjunto).

Disponibilidade para realizar outras ações de ativação da marca do patrocinador.

*As contrapartidas podem sofrer alterações dependendo do valor total captado e/ou solicitações do Ministério *



QUEM APOIA NOSSA CAUSA



SUA MARCA EM AÇÃO!

Projeto

Ano IVAno IV
CIDADÃO
Projeto

Projeto

Ano IVAno IV
CIDADÃO
Projeto

Faixa em Lona (4m x 0,70m)

Banner (1m x 1,30m)

Bermuda

Colete

Agasalho

    Squeeze
Mochila

Camiseta



www.ier.org.br

/institutoedsonroyer/

/InstitutoEdsonRoyer/

VEM FAZER PARTE DESTE

PROJETO!PROJETO!



www.valorizeprojetos.com.br/

/valorizecontatos

(51) 3922-0575 / 984534407

Vinicius da Silva Alves

contato@valorizeprojetos.com.br


